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24/08/2021, que institui a 
Infraestrutura da Chaves Públicas 

Brasileira - ICP-Brasil.

WTC AMAZONAS SUITE HOTEL S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/MF nº 01.319.044/0001-4
 Aviso aos Acionistas

Acham-se à disposição dos Senhores Acionistas, os documentos de que trata o Art. 133 da Lei 6404/76, referentes 
ao exercício encerrado em 31.12.2022, na sede Companhia, à Rua Estados Unidos, 1093, Sala 10, Jardim América, 
na cidade de São Paulo - SP - São Paulo, 30 de março de 2023 - A Administração. 31/03/ 01 e 04/04/2023

WTC Rio Empreendimentos e Participações S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/MF nº 01.989.044/0001-59
Aviso aos Acionistas

Acham-se à disposição dos Senhores Acionistas, os documentos de que trata o Art. 133 da Lei 6404/76, referentes 
ao exercício encerrado em 31.12.2022, na sede Companhia, à Rua Estados Unidos, 1093, Sala 9, Jardim América,
 na cidade de São Paulo - SP - São Paulo, 30 de março de 2023 - A Administração. 31/03/ 01 e 04/04/2023

Serviços de transporte rodoviário podem ser 
concedidos mediante autorização, decide STF

O Plenário do Supremo Tri-
bunal Federal (STF) validou, 
nesta quarta-feira (29), normas 
que permitem o oferecimento 
de serviços interestaduais de 
transporte terrestre coletivo de 

passageiros, desvinculados da 
exploração de infraestrutura, 
mediante simples autorização, 
sem procedimento licitatório 
prévio. Por maioria, a Corte en-
tendeu que, além de ser cons-

titucional, o atual regime que 
regula o uso da autorização no 
setor aumenta a eficiência na 
prestação desse serviço essen-
cial e relevante ao bem-estar da 
sociedade.

A matéria foi julgada na 
análise das Ações Diretas de 
Inconstitucionalidade (ADIs) 
5549 e 6270, apresentadas pela 
Procuradoria-Geral da Repúbli-
ca (PGR) e pela Associação Na-
cional das Empresas de Trans-
porte Rodoviário Interestadual 
de Passageiros (Anatrip), res-
pectivamente, para questionar 
dispositivos da Lei 12.996/2014.

Benefícios aos usuários  -O 
entendimento da maioria dos 
ministros foi orientado pela 
conclusão do relator das ações, 
ministro Luiz Fux, no sentido 
da improcedência dos pedidos. 
Segundo ele, a regra é a reali-
zação de licitação. Mas, especi-
ficamente em relação ao trans-
porte rodoviário interestadual e 
internacional, uma interpretação 
sistêmica da Constituição admi-
te a autorização do serviço sem 
o processo licitatório, mediante 
o respeito aos princípios da ad-
ministração pública (legalidade, 
impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência).

Fux avaliou, ainda, que o re-
gime de autorização teve impac-
to positivo no processo de aber-
tura do setor e trouxe benefícios 
aos usuários do serviço. Relatores destacam importância 

da audiência pública do 
Marco Civil da Internet

Os ministros Dias Toffoli e 
Luiz Fux, do Supremo Tribu-
nal Federal (STF), ressaltaram 
a importância da audiência pú-
blica realizada terça e quarta-
-feiras (28 e 29/3) para debater 
as regras do Marco Civil da 
Internet.

Ao final dos debates da ma-
nhã de hoje, último dia do en-
contro, o ministro Dias Toffoli 
afirmou que a reunião foi “ex-
tremamente importante e rele-
vante” para trazer ao Tribunal 
as várias visões da sociedade 
civil, dos operadores do di-
reito e das partes do processo. 
O ministro Fux, por sua vez, 
classificou a audiência públi-
ca como “exemplar pelo grau 
de excelência das exposições”. 
Os ministros são os relatores 
de dois Recursos Extraordiná-
rios – REs 1037396 e 1057258 
(Temas 533 e 987 da reper-
cussão geral) – que discutem 
a responsabilidade de prove-
dores de aplicativos ou de fer-
ramentas de internet pelo con-
teúdo gerado pelos usuários e 
a possibilidade de remoção de 
conteúdos que possam ofender 

direitos de personalidade, inci-
tar o ódio ou difundir notícias 
fraudulentas a partir de notifi-
cação extrajudicial.

Limites da legislação - Se-
gundo Toffoli, o julgamento da 
matéria permitirá que o STF, 
diante dos princípios constitu-
cionais, analise os limites, de-
feitos ou vícios que têm de ser 
aprimorados na legislação bra-
sileira, de acordo com a Cons-
tituição e segundo a proteção 
da privacidade, da intimidade 
e da honra de todos inseridos 
na internet. “Temos visto, não 
somente no Brasil, mas no 
mundo, a campanha de ódio 
contra a democracia, contra as 
instituições. Isso é um ataque 
coletivo”, disse. Segundo ele, 
o objetivo é determinar, com 
base na Constituição, o que é 
crime e abuso.

Fux afirmou que, no Brasil, 
a dignidade da pessoa huma-
na é um dos fundamentos da 
República federativa, sendo, 
portanto, muito importante a 
proteção e possível responsa-
bilização de violações.

STF mantém suspensão da reintegração 
de servidores exonerados após anulação 
de concurso em Maués (AM)

O Supremo Tribunal Fede-
ral (STF) referendou liminar da 
presidente da Corte, ministra 
Rosa Weber, que havia suspen-
dido a reintegração de cerca 
de 140 pessoas aprovadas em 
concurso público do Município 
de Maués (AM) e exonerados 
em decorrência da anulação do 
certame. A decisão unânime 
foi tomada na sessão virtual 
finalizada em 24/3, no exame 
da Suspensão de Liminar (SL) 
1620, apresentada pelo municí-
pio contra decisão do Tribunal 
de Justiça local (TJ-AM).

Irregularidades - Entre 
1998 e 1999, o município rea-
lizou concurso público para o 
provimento de diversos cargos, 
e os candidatos aprovados fo-
ram nomeados. Contudo, após 
apuração de diversas denúncias 
envolvendo irregularidades, o 
certame foi anulado, e os ser-
vidores nomeados foram exo-
nerados.

As irregularidades foram 
confirmadas pelo Tribunal de 
Contas estadual (TCE-AM), 
que concluiu que o objetivo do 

concurso era privilegiar servi-
dores irregularmente vincula-
dos à prefeitura. O edital não 
exigia escolaridade nem prova 
escrita para diversos cargos, 
bastando entrevista e teste prá-
tico.

Reintegração - Após di-
versas ações e decisões judi-
ciais desde então, a Presidên-
cia do TJ-AM, em 27/2 deste 
ano, determinou a reintegração 
dos cerca de 140 servidores no 
prazo de 48 horas. Em caso de 
descumprimento, previu san-
ções como intervenção no mu-
nicípio, afastamento do prefei-
to, multa e bloqueio patrimo-
nial, abertura de procedimento 
de improbidade administrativa, 
decretação de prisão e bloqueio 
do município para recebimento 
de verbas e programas federais 
e estaduais.

Na SL 1620, o município 
argumentou, entre outros pon-
tos, que o cumprimento ime-
diato da ordem de reintegração 
teria um impacto orçamentário 
de R$ 3,9 milhões por exercí-
cio.
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Por maioria, a Corte entendeu que, além de ser constitucional, o atual regime 
que regula o uso da autorização no setor aumenta a eficiência na prestação 
desse serviço essencial e relevante ao bem-estar da sociedade.

STF e STJ avançam no processo de cooperação
O processo de cooperação 

entre o Supremo Tribunal Fede-
ral (STF) e o Superior Tribunal 
de Justiça (STJ), iniciado em 
2021, que visa reduzir a atuação 
repetitiva nas duas Cortes com 
a identificação de questões ap-
tas à formação de precedentes 
qualificados, criou espaço de 
interlocução que possibilitou o 
recebimento de metadados pelo 
STF no formato estruturado no 
âmbito do STJ.

Resultado da permanente 
interlocução entre as equipes 
técnicas, o STJ passou a com-
partilhar com o STF dados 
mais detalhados relativos às 
peças processuais dos recur-
sos encaminhados em meio 
eletrônico. Tais dados são ex-
tremamente valiosos, pois se 
referem às peças produzidas 
durante o trâmite dos proces-
sos no STJ, a exemplo da in-
dicação do início e do término 

das peças eletrônicas referen-
tes aos principais atos do pro-
cesso, assim como da nomen-
clatura das peças. A possibili-
dade de aproveitamento, pelo 
STF, da indexação já realizada 
pelo STJ empresta celeridade 
e eficiência aos trabalhos das 
unidades internas da Casa.

Para o compartilhamento 
da indexação das peças, está 
sendo refinada a tabela de cor-
respondência das peças adota-

das pelo STJ e STF e, até abril 
de 2023, a expectativa é de que 
todos os recursos recebidos do 
STJ tenham uma indexação 
ainda mais completa. Dados 
estatísticos apontam que me-
tade dos recursos recebidos 
anualmente pelo STF são pro-
venientes do STJ, quantitativo 
que justifica a permanente bus-
ca pela ampliação dos dados 
compartilhados entre os dois 
Tribunais.

Mês da Mulher: princípio da insignificância não 
se aplica a crimes de violência contra a mulher

O Supremo Tribunal Fe-
deral (STF), por meio de de-
cisões de suas duas Turmas, 
negou, por unanimidade, a 
aplicação do princípio da 
insignificância (ou bagatela) 
aos crimes de violência do-
méstica e familiar contra a 
mulher.

Lesões corporais leves 
- Em maio de 2016, a Se-
gunda Turma negou provi-
mento ao Recurso Ordinário 
em Habeas Corpus (RHC) 
133043, apresentado pela 
Defensoria Pública da União 
(DPU) em favor de um ho-
mem condenado por lesões 
corporais leves. O agressor, 
morador de Campo Grande 

(MS), atingiu a companheira 
com socos, arranhões e chu-
tes, além de tentar asfixiá-la 
com um travesseiro. Ele foi 
condenado em primeira ins-
tância à pena de três meses 
de detenção, em regime ini-
cial aberto, e ao pagamento 
de 291 dias-multa, mas foi 
beneficiado com a suspen-
são condicional da pena pelo 
prazo de dois anos (sursis).

A defesa recorreu ao Tri-
bunal de Justiça do Esta-
do de Mato Grosso do Sul 
(TJ-MS) pedindo que fosse 
aplicado o princípio da in-
significância e, consequen-
temente, que o agressor fos-
se absolvido, mas o recurso 

foi negado. Para o TJ-MS, 
é incabível a aplicação do 
princípio aos delitos pratica-
dos em situação de violência 
doméstica, independente-
mente da gravidade, diante 
da reprovabilidade social e 
moral da conduta. Em segui-
da, pedido de habeas corpus 
foi apresentado no Superior 
Tribunal de Justiça com os 
mesmos fundamentos, mas 
sem sucesso.

No STF, DPU reiterou 
o pedido, ressaltando que o 
casal já havia se reconcilia-
do e vivia em harmonia. Por 
isso, não haveria mais razão 
para a manutenção da pena.

Audiência pública: plataformas e sociedade civil 
discutem gerenciamento de conteúdo online

Na tarde de terça-feira, o Su-
premo Tribunal Federal ouviu 
dois blocos de participantes da 
audiência pública convocada pe-
los ministros Dias Toffoli e Luiz 
Fux para discutir as disposições 
do Marco Civil da Internet em re-
lação à responsabilidade dos pro-
vedores pelos conteúdos publica-
dos por usuários e a possibilidade 
de sua remoção.

O primeiro bloco reuniu re-
presentantes de plataformas, redes 

sociais e entidades representativas 
dos provedores e empresas do 
setor, além da Anatel e da Auto-
ridade Nacional de Proteção de 
Dados. O segundo grupo de ex-
posições ficou por conta de asso-
ciações de classe - de advogados, 
jornalistas, comunicadores públi-
cos, defesa do consumidor e das 
crianças, entre outros. A audiência 
prosseguirá amanhã (29), a partir 
das 9h, com expositores predomi-
nantemente ligados a entidades de 

pesquisas sobre o tema. Confira, 
abaixo, o resumo das exposições 
desta tarde.

Twitter - Para a consultora 
jurídica da plataforma, Jacqueline 
Abreu, o modelo de responsabi-
lidade civil previsto no artigo 19 
do Marco Civil da Internet (Lei 
12.965/2014) é uma decisão po-
lítica legítima do Legislativo, 
e qualquer discussão acerca do 
tema deve se dar no campo da-
quele Poder. Ainda segundo Jac-

queline, o dispositivo existe para 
proteger direitos fundamentais 
dos usuários, e o regime de res-
ponsabilização das plataformas 
instituído por ele é só um meio 
para esse fim.

TikTok - Na avaliação de Fer-
nando Gallo, diretor de políticas 
públicas do TikTok Brasil, há uma 
percepção de que as plataformas 
são passivas e SOMENTE remo-
vem conteúdos que representem 
violações por ordem judicial.

Mídia especializada 
na área Jurídica
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